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Reuniu-se por meio de tecnologia de webconferência do Instituto de Economia e
Relações Internacionais, em sessão pública, da Universidade Federal de Uberlândia,
a Banca Examinadora, designada pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em
Relações Internacionais, assim composta: Professores(as) Doutores(as): Helena
Margarido Moreira - FECAP; Laurindo Paulo Ribeiro Tchinhama  - IERI/UFU; Filipe Almeida do
Prado Mendonça - IERI/UFU orientador(a) do(a) candidato(a).

Iniciando os trabalhos o(a) presidente da mesa, Dr. Filipe Almeida do Prado Mendonça -
IERI/UFU, apresentou a Comissão Examinadora e o candidato(a), agradeceu a
presença do público, e concedeu ao Discente a palavra para a exposição do seu
trabalho. A duração da apresentação do Discente e o tempo de arguição e resposta
foram conforme as normas do Programa.

A seguir o senhor(a) presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente,
aos(às) examinadores(as), que passaram a arguir o(a) candidato(a). Ultimada a
arguição, que se desenvolveu dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão
secreta, atribuiu o resultado final, considerando o(a) candidato(a):

 

Aprovado.

 

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos,
conforme as normas do Programa, a legislação pertinente e a regulamentação
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interna da UFU.

 

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente
ata que após lida e achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora. A Banca
examinadora solicitou registro que recomendam a publicação do trabalho.

Documento assinado eletronicamente por Filipe Almeida do Prado Mendonça,
Professor(a) do Magistério Superior, em 28/05/2024, às 14:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Laurindo Paulo Ribeiro Tchinhama,
Usuário Externo, em 29/05/2024, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELENA MARGARIDO MOREIRA,
Usuário Externo, em 29/05/2024, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5437208 e o código CRC 09F0383B.

Referência: Processo nº 23117.034125/2024-15 SEI nº 5437208
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O “TRUMPISMO”



“ ” –

“holoceno” 

as mudanças climáticas “estão associadas às atividades humanas com o 

”



2001), que apontaram que “o aquecimento global tem alta probabilidade de ser 

causado pelas emissões antrópicas de gases de efeito estufa”

constituição do IPCC iniciou um processo de “análise e avaliação d

Negociador Internacional (INC) para uma Convenção sobre Mudança do Clima” em 



elaboração do texto da “Convenção

)”, documento este que obteve assinatura e 

“COPs”

“foi 

aquecimento global”,



“um retrocesso nas políticas multilaterais de preservação do planeta”.





“Tr mpismo”



“a Convenção Quadro (UNFCCC), 

Protocolo de Quioto”

a “um estado do mundo que 

envolve as redes de interdependência em distâncias multicontinentais” (



regimes internacionais podem ser “definidos como princípios, 

”

podem ser localizados “entre 

comportamentos”.



“economia de materiais”, seguia a lógica de extração, produção, distribuição, consumo 

superprodução, “os direitos humanos, as liberdades 

individuais, o desenvolvimento equitativo, a paz mundial e a preservação ambiental” 

a exemplo do relatório “Os limites 

do crescimento”, do Clube de Roma, publicado em 1972

teve o mesmo impacto que “The Limits to Growth”, uma obra do C

“ ”



“

‘ ’ ”

as obras literárias: “Silent Spring (1962), de Rachel Carson, e 

(1972)”



esfera que tem a “capacidade de apreensão do conjunto das coisas físicas ou 

naturais”. Sendo assim, a crise ambiental é a incongruência ou incompatibilidade entre 

“forma sistemática e global” (

e carregamento de aerossóis atmosféricos” (Vi

tam que a crise climática é um “um motor civilizacional fundamental e, 



comportamento entre os membros do sistema internacional”.



foi um “ponto de 

inflexão na construção da política ambiental internacional”, devido dois motivos da

“a criação do PNUMA foi determinante para que se 

âmbito das Nações Unidas nos anos seguintes”. 

Estado. As grandes corporações conseguiram adulterar as “evidências científicas 

sobre a chuva ácida, depredação da camada de ozônio e mudanças climáticas”, 



–



Brundtland, também conhecido como ‘Nosso Futuro Comum’, foi 

“Nosso Futuro em 

Comum”

“intergovernamental e multidisciplinar” (Flores, 2017

para uma Convenção sobre Mudança do Clima” (



om o “princípio de responsabilidade compartilhada de cooperação entre 

global”

instituições “orientadas à proteção ambiental

(Sisnama), em 1981 (Lei n. 6.938/81)”



respeito a “estabilidade do sistema terrestre”, por ter um enorme capital natural 

• aproximadamente 2,16 gigatoneladas de CO2 equivalentes de emissões 

• o estoque de carbono florestal mais importante do mundo;

• a maior biodiversidade do mundo;

• a maior reserva de terras agrícolas e o agronegócio mais competitivo do 

• a terceira maior reserva de água doce do mundo;

• uma grande capacidade de energia renovável não tradicional: solar e eólica;

• a mais eficiente e a segunda maior produção de etanol do mundo;

• um grande potencial de energia hidrelétrica que pode ser facilmente 

• um 



Por outro lado, os países do sul tinham interesse “nas vantagens financeiras 

a longo prazo” (



A Agenda 21 é “um pacto internacional a partir de recomendações que 

desenvolvimento predominante no final do século XX” (

“dinâmica demográfica, crise da habitação, 

ao desperdício, minorias, além da erradicação da pobreza” outro objetivo dessa 

agenda, é para que os Estados criassem a partir dela suas “Agenda

regionais e locais”. De salientar que a Agenda 21 tinha mais aceitação das 

• o direito ao desenvolvimento;

• a promoção de uma ideia de desenvolvimento ligada à

• a promoção da liderança brasileira em assuntos mundiais;

• evitar a inclusão do manejo florestal nos instrumentos normativos 



• uma interpretação radical do princípio das Responsabilidades Comuns 

“forte fraca”, tendo em conta que



se dos “processos e instituições, formais e 

informais, que orientam e restringem as atividades coletivas de um grupo”. 

que “o modo de vida americano não está em negociação”. 

industrializados apoiavam, e optaram por um ‘objetivo’ menos rígido para regular as 



países de economias diferentes, cujo teor, visava “dar maior sustentação às 

estrutural à Convenção”, referindo assim, a Convenção

lado “qual o tamanho dos esforços de 

1% e 8%, respectivamente” (Flores, 2017, p, 49). 



foram incorporados diversos “mecanismos ‘flexíveis’, 

formas de comércio de emissões para atingir suas metas de forma mais econômica”





https://data.worldbank.org/indicator/EN.ATM.CO2E.KT?end=2020&locations=1W-US&start=1990


–

https://ourworldindata.org/co2-emissions
https://ourworldindata.org/co2-emissions


“ ”

“

”





–
–



“
”

“ ”

“ ”



“ ” e uma 

“

”



“Byrd Hagel” “

”

A síntese da resolução “Byrd Hagel”



otocolo de Quioto era “fatalmente falho” e cancelou todo 



criou uma “tempestade de oposição”



administração Bush lançou a “Iniciativa Céus Limpos” em 2002. 

₂



‘ ’



Senado dos Estados Unidos aprovou uma “resolução não 

culativa”

“ ”



o Protocolo de Kyoto e confiava na tecnologia para lidar com as ‘possíveis’ 

, 2017). Obama disse que “o perigo representado pelas mudanças climáticas 

não pode ser negado”, também enfatizou que a obrigação de enfrentar as mudanças 





uma “mudança” nos Estados Unidos.

fomentar a “economia verde”, convenceu o Congresso a incorporar aproximadamente 



—

—



“promessa e verificação” (

•

•

•

•

•

•





–



princípio do “compromisso significativo, mas equitativo de todas as nações”, ao passo 

“responsabilidade comum, mas diferenciada” em relação aos mecanismos de 

controle, bem como os princípios de “tratamento preferencial” e “adicionalidade” no 

climáticas. Para superar o impasse, foi introduzido o “processo de duas vias” durante 



“momento crítico nas negociações 

sobre o clima”. 



“afronta à substância e ao processo” pelos participantes nas negociações (

Conferência de Copenhague: “1) um tratado jurídico; 2) uma ‘decisão central 

abrangente’; 3) uma declaração política; e 4) nenhuma saída”, além disso, ainda tem 

“o fator chefes de Estado” que foi considerado uma garantia para a

o tornasse “uma decisão central abrangente” e não 



relacionadas ao vazamento do chamado ‘texto dinamarquês’ (Bodansky, 2010).



uma reunião que conseguiu reunir os representantes do grupo BASIC: “o primeiro

Sul” para finalmente alcançar um avanço nas negociações. Acordo de Copenhague 

a implementação de sistemas de “compromisso e revisão” para compromissos 



visão “compartilhada”

respeito a “ ”

estabelece que países que recebem o financiamento ‘serão sujeitos a medição, 

’. 



O Acordo de Copenhague define um ‘acordo coletivo’ para que os países 

destinar esse dinheiro para ‘ações de mitigação relevantes e transparência na 

execução’; solicita a governança do financiamento da adaptação por meio da 

dólares por ano; e estabelece que “parcela significativa” do financiamen

prover “recursos financeiros, tecnologia e capacitação que sejam adequados, 

países em desenvolvimento” (UNFCCC, 2009).



ou implícita, para convocar um grupo selecionado de “amigos da presidência” para 





marca a transição de um regime “forte, 

mas restrito” para um regime “amplo, mas fraco”. Isso ocorreu porque o acordo 

climáticas era considerado “forte, mas limitado”, pois apenas um pequeno grupo de aproximadamente 

“forte, mas limitada” do Protocolo de Kyoto, que 
continuou em vigor, com uma nova estrutura “ampla, mas frágil”



“

” 



, devem refletir “maior ambição possível, refletindo 

tendo em conta as diferentes circunstâncias nacionais” (UNFCCC, 2015, p. 26). 



enfatiza que essa questão alcançou o mesmo “status normativo” que a mitigação. Isso 



e danos que “não envolve ou fornece uma base para qualquer responsabilidade ou 

compensação” (Santos, 

A estrutura é feita com o intuito de “monitorar, medir, revisar e verificar as ações 

que os países estão tomando para reduzir as emissões” (



meta para não ultrapassar. Também é notável o emprego do termo “bem baixo”, que 

foi introduzido como substituto da palavra “abaixo”.

Segundo Depledje (2016) o Protocolo de Kyoto tinha uma lógica “forte, mas estreita”, 

“ampl ” dev

Os negociadores do AP optaram por um modelo denominado “compromisso e 

revisão” em relação às mudanças 



’



—

—



O “TR MPISMO”

abordagem “minimalista”, que









presidente Trump, que visava priorizar a “América em Primeiro” e 

“[...] 

”

qual o populismo radical de Trump enfatizou o lema “América em primeiro lugar” e 

época de “Tornar a América grande novamente”, conforme o slogan eleitoral de 







”

”



objetivos de uma “lista de desejos” elaborada pela própria instituição. O The Guardian 

Em uma publicação conjunta do “The Guardian” e do “Center for Public 

Integrity”, foi argumentado que a indústria petrolífera não apenas estagnou as ações 



–
–

eficiência de combustível para automóveis e a construção de uma “rede 

inteligente” para distribuir energia de forma mais eficiente; 



slogam “America First” ou (Estados 



Revogou o cálculo da era Obama do “custo social 
do carbono” que os legisladores usavam para 







“

que criou um lema contrário ao “America 

First”, usado na campanha de Trump: “makeourplanetgreatagain” ou (vamos fazer o 



americanos ‘United States Climate Alliance’, 

–





de 80% da queda na produção de carvão pode ser diretamente atribuída ao “

”, o que resultou no fecham









da “Declaração Ministerial de Genebra” que recomenda que 

“princípios, natureza e âmbito”



climáticas”



Fonte: ÖZÇELİK, Sezai. Climate Change Negotiation Positions of the United States, the European Union and  the G

https://encurtador.com.br/qtKTV
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